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DESPACHO

 

 A parte autora requereu na seq. 28.1, que a empresa D.C Molina e Cia Ltda seja1.

considerada citada no endereço designado na inicial, embora na certidão emitida pela Oficiala de Justiça

(seq. 26.1), conste que naquele local existe pessoa jurídica diversa em funcionamento (Auto Posto Kairós

Ltda EPP). Colacionou na petição recibo e nota fiscal emitida no mesmo dia e horário pela compra de

combustível feita por um consumidor, assim, caracterizado estaria o conluio entre ambas as empresas.    

Apesar do forte indício de sucessão empresarial ou mesmo fraude, considerando que a

empresa ré sequer foi citada e que a presunção de citação em pessoa jurídica diversa pode resultar em

possível nulidade processual, indefiro, por ora, o pedido de seq. 28.1.   Devendo a autora diligenciar,

primeiramente, na tentativa de citar o representante legal da empresa ré, sobretudo ante a jurisprudência

não formada sobre o assunto.

 Nesse passo, intime-se a parte autora, para que em 10 (dez) dias, traga aos autos a2.

qualificação completa e endereço do (s) representante (s) legal (is) da empresa D.C. Molina e Cia Ltda,

para fins de citação.

 

Nova Londrina, (data de inclusão/ movimento no sistema Projudi)
 

(assinado digitalmente)
Vitor Toffoli
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